
I PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORAi' -

l
ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
PORTARIA NO 238/2007

DEMITE A PEDIDO O SERVIDOR PAULO APARECIDO
BONCHOSKI.

CÁSSIO MURILO TROVO HIDALGO - Prefeito Municipal de

Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;

RESOLVE;

I - Demitir a pedido a partir de 01 de outubro de 2007 o Servidor
PAULO APARECIDO BONCHOSKI, brasileiro, portador da Cédula de Identidade RG sob
4.572.454-9/SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob n° 639.809.839-00, residente e domiciliado nesta

cidade e comarca de Iporã - Paraná, nomeado através da Portaria n° 047/2007, de 14/02/2007,
para o cargo de Chefe da Divisão de Esportes, lotado na Secretaria da Educação, Cultura e
Desporto.

II - Retroagir os efeitos desta portaria a 01 de outubro de 2007.

Registre-se;

Publique-se, e
Cumpra-se.

Iporã-Pr, 02 de outubro de 2007.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IPORÃ
ESTADO DO PARANÁ

ERRATA

Na edição n° 8.110, do dia 03 de outubro de 2007, página 18,
referente à publicação da Portaria 238/2007 de 02 de outubro de 2007, onde Demite a
pedido 0 servidor Paulo Aparecido Urccoviche, tem seus efeitos revogados, passando a
valer a portaria que foi republicada por incorreção n® 238/2007 de 02 de outubro de 2007,
que Demite a pedido o servidor Paulo Aparecido Bonchoski, que foi publicada na edição
8.111, de 04 de outubro de 2007.

IPORÃ-PR, eini)5. utubro de 2007.
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